
  

 

INDICAÇÃO 
 

O  Vereador Léo Novais, no uso das atribuições 
que lhe confere o Artigo 133 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, indica ao Chefe 
do Poder Executivo Municipal, nos termos 
regimentais, que por intermédio da Secretaria 
competente, seja instituído no município de 
Embu das Artes o projeto “Banco de 
Cabelos”, com o objetivo de estimular a doação 
de cabelos para a produção de próteses 
capilares e perucas, destinadas gratuitamente a 
pessoas em tratamento de quimioterapia, com 
alopecia ou outras condições que ocasionem a 
perda capilar. 
 

Senhor Presidente 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

CONSIDERANDO que diversas pessoas, em especial mulheres e crianças, sofrem com a queda de 
cabelo em decorrência de tratamentos médicos, como a quimioterapia, ou de doenças como a alopecia, 
o que afeta profundamente sua autoestima e confiança; 

CONSIDERANDO que o projeto “Banco de Cabelos” busca fomentar a solidariedade e o espírito 
comunitário, oferecendo uma alternativa concreta de apoio e carinho às pessoas que enfrentam essas 
situações, por meio da confecção e doação gratuita de perucas; 

CONSIDERANDO que a iniciativa pode contar com o apoio de salões de beleza, instituições de ensino, 
unidades de saúde e entidades sociais, por meio de campanhas de conscientização sobre a importância 
da doação de cabelos e da valorização da autoestima; 

CONSIDERANDO que tal proposta representa um gesto de humanidade, empatia e inclusão, 
promovendo o fortalecimento das políticas públicas de assistência social e saúde do município; 

CONSIDERANDO ainda que ações dessa natureza demonstram o compromisso da cidade de Embu 
das Artes com a solidariedade, o acolhimento e o respeito à dignidade das pessoas. 

APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviado ao poder 
executivo. 

 
1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES 
 

 
Plenário "Mestre Gama", 24 de Outubro de 2025. 
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